
BOLETIM
INFORMATIVO 

OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE

GUAPIMIRIM

PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Guapimirim

Av. Dedo de Deus, 1161 Cantagalo
CEP: 25945-412 Guapimirim – RJ

www.guapimirim.rj.gov.br
Telefone: (21) 2632-7598

PREFEITO
JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Guapimirim

Av. Dedo de Deus, 820 – Fundos 
Centro 
CEP: 25946-280 – Guapimirim – RJ 
www.camaradeguapimirim.rj.gov.br

Telefone: (21) 2632-1270

MESA DIRETORA

PRESIDENTE: Halter Pitter dos Santos da Silva 
VICE-PRESIDENTE: Alex Rodrigues Gonçalves 
1º SECRETÁRIO: Rosalvo Vasconcelos Domingos
2º SECRETÁRIO: Cláudio Vicente Vilar

DEMAIS VEREADORES
André Azeredo Dias 
Alessandra Lopes de Souza
Fabricio Aragao da Silva
Oswaldo Pereira
Paulo César da Rocha

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ANO 20  - Nº 222 - 29 DE MAIO DE 2019 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO



2 BIO GUAPIMIRIM 29 DE MAIO DE 2019

EDITAL

Memorando PMG/TM Nº 0125/2019

EDITAL N.º 061/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Fe-
deral n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políti-
cos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades em-
presariais, a liberação de recursos financeiros para esta 
Prefeitura Municipal de Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data C o n t a 
Corrente

Valor

BRASIL S/A SNA 29/05/19 27122-5 R$ 811,30
   
   
   
     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

29 de Maio 2019.
                        

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658/12
                       

EXTRATOS

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10988/2018
CONTRATO Nº 14/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa ju-
rídica de direito público interno, devidamente inscrito no 
CNPJ sob o n.º 39.547.500/0001-83, neste ato “represen-
tado” pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO e de outro lado, a sociedade empresária denominada 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADA, inscrita no CNPJ nº. 05.340.639/0001-30.

OBJETO: O objeto do presente termo é a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO 
DE: REGISTRO DE PREÇO PARA FATURA E SERVI-
ÇO DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS, POR MEIO DA IMPLATANÇÃO, MA-
NUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA INFOR-
MATIZADO E INTEGRADO, COM INSTALAÇÃO DE DIS-
POSITIVO ELETRÔNICO NOS VEÍCULOS E PONTOS 
DE ABASTECIMENTO A SEREM DISPONOIBILIZADOS 
BEM COMO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL.

VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo de 
Contrato é de R$ R$ 616.840,00 (SEISCENTOS E DE-
ZESSEIS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS).

PRAZO: A vigência deste contrato para atendimento do 
objeto da presente licitação será de 12 (doze) meses a 
contar da assinatura do presente Termo, com início da 
execução se dando em até 05 (cinco) dias a contar da 
assinatura do Contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, de-
corrente deste termo de prorrogação, correrá à conta:  
 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE

02.01.00.04.122.0002.2.003 3390.30.00 004
  

FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se por toda a legis-
lação aplicável à espécie, especialmente Art. 57, inciso II, 
da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações, além da Lei 
Complementar Federal nº 101/00. 

GUAPIMIRIM, 14 DE MAIO DE 2019.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
José Carlos Faria
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10988/2018
CONTRATO Nº 16/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa ju-
rídica de direito público interno, devidamente inscrito no 
CNPJ sob o n.º 39.547.500/0001-83, neste ato “represen-
tado” pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e de outro lado, a sociedade empresária denominada 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADA, inscrita no CNPJ nº. 05.340.639/0001-30.

OBJETO: O objeto do presente termo é a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO 
DE: REGISTRO DE PREÇO PARA FATURA E SERVI-
ÇO DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS, POR MEIO DA IMPLATANÇÃO, MA-
NUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA INFOR-
MATIZADO E INTEGRADO, COM INSTALAÇÃO DE DIS-
POSITIVO ELETRÔNICO NOS VEÍCULOS E PONTOS 
DE ABASTECIMENTO A SEREM DISPONOIBILIZADOS 
BEM COMO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL.

VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo de 
Contrato é de R$ 509.920,00 (QUINHENTOS E NOVE 
MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS).

PRAZO: A vigência deste contrato para atendimento do 
objeto da presente licitação será de 12 (doze) meses a 
contar da assinatura do presente Termo, com início da 
execução se dando em até 05 (cinco) dias a contar da 
assinatura do Contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, de-
corrente deste termo de prorrogação, correrá à conta:  
 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE

12.122.006.2.087 33.90.30 024
12.361.0006.2.087 33.90.30 024
12.365.0006.2.087 33.90.30 024

FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se por toda a legis-
lação aplicável à espécie, especialmente Art. 57, inciso II, 
da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações, além da Lei 
Complementar Federal nº 101/00.

 

GUAPIMIRIM, 14 DE MAIO DE 2019.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Cecília Ferreira Pais

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10988/2018
CONTRATO Nº 15/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa ju-
rídica de direito público interno, devidamente inscrito no 
CNPJ sob o n.º 39.547.500/0001-83, neste ato “represen-
tado” pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS e de outro lado, a so-
ciedade empresária denominada PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, doravante deno-
minada simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ 
nº. 05.340.639/0001-30.

OBJETO: O objeto do presente termo é a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO 
DE: REGISTRO DE PREÇO PARA FATURA E SERVI-
ÇO DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS, POR MEIO DA IMPLATANÇÃO, MA-
NUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA INFOR-
MATIZADO E INTEGRADO, COM INSTALAÇÃO DE DIS-
POSITIVO ELETRÔNICO NOS VEÍCULOS E PONTOS 
DE ABASTECIMENTO A SEREM DISPONOIBILIZADOS 
BEM COMO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL.

VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo de 
Contrato é de R$ 175.800,00 (CENTOS E SETENTA E 
CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS).

PRAZO: A vigência deste contrato para atendimento do 
objeto da presente licitação será de 12 (doze) meses a 
contar da assinatura do presente Termo, com início da 
execução se dando em até 05 (cinco) dias a contar da 
assinatura do Contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, de-
corrente deste termo de prorrogação, correrá à conta:  
 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE

08.244.041.2.140 33.90.30 19

FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se por toda a legis-
lação aplicável à espécie, especialmente Art. 57, inciso II, 
da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações, além da Lei 
Complementar Federal nº 101/00.
 

GUAPIMIRIM, 14 DE MAIO DE 2019.

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

Adib Farah Maluf
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DECRETOS

DECRETO N.º 1374 de 29 de Maio de 2019

Ementa: Abre crédito e suplementa.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da Lei 
Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1097/18 – 
LOA de 28 de Dezembro de 2018;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1101/19;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento 
de obrigações assumidas pelo Município.

Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor de 
R$ 1.214.000,00 (Um Milhão, duzentos e quatorze mil re-
ais) para restabelecer as seguintes dotações do orçamento 
vigente:

Suplementação
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.06 15.452.0004.2.032 33.90.39 130 4 1.214.000,00

TOTAL 1.214.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Su-
plementar autorizado no artigo anterior a seguinte redução 
orçamentária:

Redução
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.07 10.302.0020.2.013 33.90.39 168 4 1.214.000,00

TOTAL 1.214.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guapimirim, 29 de Maio de 2019.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10988/2018
CONTRATO Nº 17/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa ju-
rídica de direito público interno, devidamente inscrito no 
CNPJ sob o n.º 39.547.500/0001-83, neste ato “represen-
tado” pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE e de 
outro lado, a sociedade empresária denominada PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
inscrita no CNPJ nº. 05.340.639/0001-30.

OBJETO: O objeto do presente termo é a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO 
DE: REGISTRO DE PREÇO PARA FATURA E SERVI-
ÇO DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS, POR MEIO DA IMPLATANÇÃO, MA-
NUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA INFOR-
MATIZADO E INTEGRADO, COM INSTALAÇÃO DE DIS-
POSITIVO ELETRÔNICO NOS VEÍCULOS E PONTOS 
DE ABASTECIMENTO A SEREM DISPONOIBILIZADOS 
BEM COMO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL.

VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo de 
Contrato é de R$ 652.480,00 (SEISCENTOS E CIN-
QUENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA 
REAIS).

PRAZO: A vigência deste contrato para atendimento do 
objeto da presente licitação será de 12 (doze) meses a 
contar da assinatura do presente Termo, com início da 
execução se dando em até 05 (cinco) dias a contar da 
assinatura do Contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, de-
corrente deste termo de prorrogação, correrá à conta:  
 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE

10.305.0008.2.014 3390.3000 009
10.302.0020.2.013 3390.3000 005
10.301.0009.2.012 3390.3000 006
10.122.0002.2.003 3390.3000 004

FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se por toda a legis-
lação aplicável à espécie, especialmente Art. 57, inciso II, 
da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações, além da Lei 
Complementar Federal nº 101/00. 

GUAPIMIRIM, 14 DE MAIO DE 2019.

SECRETARIA DE SAÚDE
Roberto Petto Gomes
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DECRETO N.º 1375 de 29 de Maio de 2019

Ementa: Abre crédito e suplementa.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da Lei 
Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1097/18 – 
LOA de 28 de Dezembro de 2018;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1101/19;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento 
de obrigações assumidas pelo Município.

Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor 
de R$ 39.764,80 (Trinta e nove mil, setecentos e sessenta 
e quatro reais e oitenta centavos) para restabelecer as se-
guintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.21 08.244.0041.2.140 33.90.30 422 19 39.764,80

TOTAL 39.764,80

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Su-
plementar autorizado no artigo anterior a seguinte redução 
orçamentária:

Redução
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.21 08.244.0041.2.140 33.90.36 423 19 30.000,00

02.21 08.244.0041.2.140 33.90.39 424 19 9.764,80

TOTAL 39.764,80

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guapimirim, 29 de Maio de 2019.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Secretaria Municipal de Saúde de Guapimirim con-
voca a todos os senhores conselheiros, autoridades 
públicas, servidores e população em geral para a 
Audiência Pública, onde será apresentado o Primei-
ro Quadrimestre do ano de 2019, com a presença do 
Conselho Municipal de Saúde, a realizar-se no dia 04 
de Junho de 2019, a partir das 15 horas, na Câmara 
Municipal dos Vereadores.

Roberto Petto Gomes
Secretário de Saúde

Mat. 1367760-12
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ATA



7BIO GUAPIMIRIM29 DE MAIO DE 2019

REGIMENTO
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RESOLUÇÕES
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